INDICAÇÃO Nº 029/2022
Cópia Autêntica

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores:

A Lei 12.764/2012 denominada “Berenice Piana” criou a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, que determina o direito dos autistas a um diagnóstico precoce, tratamento, terapias e medicamento pelo Sistema Único de Saúde, o acesso à educação, à proteção social, ao trabalho e a serviços que propiciem a igualdade de oportunidades. Esta lei também estipula que a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

Cumulativamente a Lei descrita anteriormente, temos a Lei n° 13.977 de 2020, denominada “Lei Romeo Mion” que garante mais direitos aos autistas e cria a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), que tem como principal objetivo garantir atenção integral, prioridade no atendimento, possibilitando, ainda, a contagem das pessoas com Autismo em todo território nacional.

Considerando as Leis 12.764/2012 e 13.977/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

Considerando, ainda, que em nossa cidade não temos a aplicação das Leis acima descritas e conhecimento real de quantas pessoas são acometidas pelo Transtorno com Espectro Autista. 

Indicamos ao Sr. Prefeito João Filipe Muniz Basilli que aplique em nosso Município o determinado em Leis, iniciando com mecanismos que auxiliem na criação da (CIPTEA), possibilitando assim, a identificação de todos os Autistas de nosso Município. 

SALA DAS SESSÕES, 02 de maio de 2022.
AA)  VEREADORES: EDVALDO ELIAS GOULART E SANDRO APARECIDO MARTINS

V I S T O :  
                  Richard Silva Ferfoglia Maguim

                                Presidente
